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INDICAÇÃO 131/2025 
 

À Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Carmo da Mata 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

O vereador Eduardo Piassi, de acordo com o contido no artigo 126 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita Municipal, o que segue:  

Que sejam adotadas medidas para dar publicidade às reposições de insulina na Farmácia Municipal. 

A divulgação poderá ser feita por meio dos canais oficiais da Prefeitura (como site institucional, redes sociais 
ou outros), e, sempre que possível, com comunicação direta aos usuários cadastrados, informando sobre a 
chegada do medicamento. 

Tal medida tem por objetivo evitar deslocamentos desnecessários de pacientes diabéticos, idosos e com 
comorbidades, até a Farmácia Municipal, muitas vezes em busca de medicamentos que ainda não estão 
disponíveis, o que causa transtornos, perda de tempo e riscos à saúde. 

A publicidade das reposições permitirá melhor organização e planejamento por parte dos usuários e seus 
familiares, além de contribuir para transparência e eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

Nestes Termos, Pede deferimento. 

 

                      Carmo da Mata, 23 de outubro de 2025. 

 

__________________________________________ 
Eduardo Piassi 

Vereador 
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